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LEI NQ ;15 DE 9 DE NOVEMBRO DE 1949. 

Autoriza o Poder Exeoutivo a 
tomar toda~ as Pfovidêncla2 que f~ 
ram neeessarlas a efetlvaçao da 
transferência e áo recebimento da 
doação das lnatalaçõe~ e demais -
pertences da Usina Eletrlca de Dou 
rados. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 
• Faço saber que a Assemblela Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte le1: 
Artigo 12 - Fica o Gov~rno do Estado devldamen~e au 

torlzado a tomar todas as providencias que forem necessarlae 
à efetlv~ção da transferência e ao recebl~nto da doação das 
instalaçoes e demais pertences da Uslna Eletr!ca de Dourados, 
construida. pela União, nos termos da lei federal n Q 125,de 24 
de out~bro de 1947. '. . Artigo 2g - O-Governo do Estado baixara as instru 
ções sôbre a administração das instalações referidas para seu 
funcionamento regular, e bem aS8~ a eXplorayão do servl~o em 
todas as suas modalidades. 

, , 
Artigo ;~ - ParaAocorrer a, despe~as deeorrent~s da 

presente autorlzaçao o Governo abrira os creditos necessarios, 
e de acôrdo com a e~tensão e urgência da exploração da citada 
Usina e suas dependencias. 

Artigo 42 - Revogam-ee a~ disposições em contrário. 
• • Palecio Alencastro, em Culaba, 9 de novembro de 

1949, 1292 da. Independência e 61Q da República. 
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